
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA,REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.PROJETO DE LEI Nº 0127 DE 2024.
REVOGA A LEI Nº 4.902/2022, REPRISTINA A RESOLUÇÃO Nº 1.897/2011 E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.
Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DECONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecerfundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigosupramencionado.
De acordo com o art. 30, I, da Constituição Federal c/c art. 11, I, da Lei Orgânica doMunicípio de Macaé, o Município tem competência para legislar sobre assuntos deinteresse local. Essa competência refere-se às necessidades básicas e imediatas doMunicípio.
A competência da Casa para legislar sobre o projeto, encontra-se amparo legal no art. 71da Lei Orgânica do Município:

Art. 71. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao cidadãoque a exercerá na forma desta Lei.
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c35, inciso I do Regimento Interno esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DAMATÉRIA e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez quepreenche os requisitos necessários para sua tramitação.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 2024.

RelatorRafael Amorim
Vereador Membros Voto do Parecer Assinatura

George Jardim Presidente ( ) de acordo ( ) contrário
José Prestes Titular ( ) de acordo ( ) contrário
Tico Jardim Suplente ( ) de acordo ( ) contrário



Parecer: ( ) Aprovado ( ) Rejeitado
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